PROJETO DE LEI Nº 016/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

Desafeta parte da Avenida Presidente Castelo Branco de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e autoriza o Executivo Municipal a permutar lote urbano de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO por lote urbano de propriedade de LUIZ GRACZIK.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica desafetado, com objetivo de permuta, a área pública a seguir descrita:


I - parte da Avenida Presidente Castelo Branco de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 278,23 m2 (duzentos e setenta e oito metros e vinte e três decímetros quadrados) do total 12.913,81 m2 (doze mil, novecentos e treze metros e oitenta e um decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 37.622, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Ficam autorizadas as alterações cadastrais nos registros municipais e no Registro de Imóveis competente.


Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar os seguintes imóveis:


I - parte desafetada da Avenida Presidente Castelo Branco de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 278,23 m2 (duzentos e setenta e oito metros e vinte e três decímetros quadrados) do total 12.913,81 m2 (doze mil, novecentos e treze metros e oitenta e um decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 37.622, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná;


II - parte do Lote n.º 06-A2 da Gleba n.º 02-F.B de propriedade de LUIZ GRACZIK, na fração de 211,35 m2 (duzentos e onze metros e trinta e cinco decímetros quadrados) do total de 1.135,00 m2 (mil e centro e trinta e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 27.488, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.


Art. 4º As permutas que tratam o art. 3º desta lei se prestam para incorporação:


I - parte desafetada da Avenida Presidente Castelo Branco de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 278,23 m2 (duzentos e setenta e oito metros e vinte e três decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 37.622, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná incorpora no Lote n.º 06-A2 da Gleba n.º 02-F.B de propriedade de LUIZ GRACZIK, registrado sob a matrícula n.º 27.488, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná;


II - parte do Lote n.º 06-A2 da Gleba n.º 02-F.B de propriedade de LUIZ GRACZIK, na fração de 211,35 m2 (duzentos e onze metros e trinta e cinco decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 27.488, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná incorpora na na Avenida Água Branca de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área total 2.250,33 m2 (dois mil, duzentos e cinquenta metros e trinta e três decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 32.789, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.


Art. 5º Os bens objeto da presente transação foram avaliados pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis nomeada pela Portaria n.º 361 de 2017, nos seguintes valores:


I - parte desafetada da Avenida Presidente Castelo Branco de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 278,23 m2 (duzentos e setenta e oito metros e vinte e três decímetros quadrados) do total 12.913,81 m2 (doze mil, novecentos e treze metros e oitenta e um decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 37.622, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no valor de R$ 42.270,00 (quarenta e dois mil e setenta reais);

II - parte do Lote n.º 06-A2 da Gleba n.º 02-F.B de propriedade de LUIZ GRACZIK, na fração de 211,35 m2 (duzentos e onze metros e trinta e cinco decímetros quadrados) do total de 1.135,00 m2 (mil e centro e trinta e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 27.488, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no valor de R$ 42.270,00 (quarenta e dois mil e setenta reais).


Art. 6º As despesas tributárias e cartoriais incidentes sobre a referida transação correrão a conta de cada um dos permutantes relativas aos imóveis recebidos.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 26 de junho de 2018.

SILMAR GALLINA

VICE- PRESIDENTE
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 016 DE 2017
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que desafeta parte da Avenida Presidente Castelo Branco de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e autoriza o Executivo Municipal a permutar lote urbano de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO por lote urbano de propriedade de LUIZ GRACZIK.


A permuta ora em análise, portanto, se justifica pela necessidade de abertura de via pública da adequação das vias públicas Avenida Água Branca e Avenida Presidente Castello Branco, destarte, segue em anexo a planta topográfica das áreas permutadas.

Para tanto é necessário desafetar parte Avenida Presidente Castelo Branco para realizar a referida permuta, o qual por economicidade se apresenta no mesmo ato. 


Diante do exposto, entende-se viável a presente permuta.

São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 12 de abril de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
